
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE,
ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, E O INSTITUTO PARA O
ACOMPANHAMENTO DA PUBLICIDADE -IAP.

Processo nO00170.001876/2013-44

Acordo de Cooperação Técnica noOG/2013.

A UNIÃO, representada pela SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 09.234.494/0001-43, com sede na Esplanada dos
Ministérios, Bloco A, 6° andar, Brasília/DF, neste ato representada por seu Secretário-Executivo,
ROBERTO BOCORNY MESSIAS, brasileiro, portador da cédula de identidade nO 748599 -
SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nO343.047.891-04, residente e domiciliado em Brasília/DF, de
acordo com a competência prevista no art. 1° da Portaria nO88, de 1° de agosto de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 2 de agosto de 2012, doravante denominada SECOM, e o INSTITUTO
PARA ACOMPANHAMENTO DA PUBLICIDADE - IAP, associação civil de âmbito nacional, sem
fins lucrativos, com sede em São Paulo/SP, à Rua Cubatão, 436 - conj. 51, Vila Mariana, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 01.894.325/0001-28, doravante denominado IAP, neste ato representado por ~
seu Presidente, ono DE BARROS VIDAL JÚNIO~, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade nO 1.826.305 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nO 007.615.328-20, residente e
domiciliado em Barueri/SP, resolvem firmar o presente Acordo de Cooperação Técnica, sujeitando-
se as partes, no que couber, às disposições da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nO
93.872, de 23 de dezembro de 1986, e do Decreto nO6.555, de 8 de setembro de 2008, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto do presente Acordo é a cooperação técnica entre a
SECOM e o IAP para o desenvolvimento, a implantação e o preparo de relatórios, a realização de
estudos e análises e o processamento de dados referentes às veiculações publicitárias autorizadas
pelas agências de propaganda, por ordem e conta de anunciantes do Poder Executivo federal.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - As referidas tarefas estão previstas no estatuto do IAP, registrado no 1°
Oficial de Registros de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo,
sob o nO454.579, em 20 de junho de 2013, e aprovado em sua 9a Assembléia Geral Extraordinária,
realizada em 24 de maio de 2013, registrada em microfilme sob o nO400.350"em 26 de junho de
2013, no 1° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital de
São Paulo.
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CLÁUSULA SEGUNDA. ENCARGOS DO IAP - São encargos do IAP, além de outros assumidos
neste Acordo:

a) receber, preparar e processar os pedidos de inserção (Pis) encaminhados
eletronicamente, via Web, pelas agências de propaganda, emitidos por conta e ordem
de anunciantes do Poder Executivo federal, para possibilitar a integração e consolidação
dos dados das agências;

b) indicar formalmente à SECaM, com regularidade, a falta de recebimento dos Pis
emitidos por agências de propaganda, bem como o descumprimento de rotinas de
preenchimento;

c) orientar as agências de propaganda sobre a padronização de campos Indicados nos
Pis, com base em propostas desenvolvidas em conjunto com a SECaM;

d) emitir periodicamente relatórios de acordo com informações, períodos, frequências e
formatos de interesse da SECaM;

e) promover ações para aprimoramento do banco de dados do Sistema Integrado de
Publicidade - SIP, conforme Plano de Trabalho de 02 de setembro 2013, que possibilite
a padronização das informações repassadas pelas agências que atendem os órgãos e
entidades do Poder Executivo federal, com o objetivo de otimizar os filtros de consulta e
sintetizar as informações gerenciais;

f) criar perfis para acesso e validação das informações, para possibilitar a consulta pelos
órgãos e entidades das informações contidas no banco de dados do IAP;

g) efetuar estudo para a inclusão da obrigatoriedade do envio eletrônico de Pis ao IAP e
de outras providências nos editais de licitações e/ou nos contratos firmados entre as
agências e os órgãos e entidades do Poder Executivo federal.

CLÁUSULA TERCEIRA. ENCARGOS DA SECOM - Constituem encargos da SECaM, além de
outros assumidos neste Acordo:

a) adotar providências administrativas que garantam o recebimento regular - pela própria
SECOM ou, mediante delegação, pelo IAP - de cópias dos Pis emitidos pelas agências
de propaganda, por ordem e conta de anunciantes do Poder Executivo federal;

b) enviar ao IAP cópia das Planilhas de Ações de Divulgação recebidas dos anunciantes
do Poder Executivo federal;

c) definir o nível de detalhamento das informações oriundas ~s Planilhas de Ações de
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das ações publicitárias, conforme previsto no art. 7°, inciso 11,do Decreto 6.555, de 8 de
setembro de 2008;

d) aprovar o conteúdo das informações, o período, a frequência e o formato dos relatórios
de seu interesse, que lhe permitam acompanhar as ações de divulgação que aprovar,
para compará-Ias com as veiculações autorizadas pelas agências, por ordem e conta
dos anunciantes. Os relatórios preparados pelo IAP serão encaminhados ao Ministro-
Chefe e ao Secretário-Executivo da SECOM;

e) indicar o nome dos servidores autorizados a solicitar informações processadas pelo IAP
e dos que receberão, periodicamente, as informações previamente definidas. Os
pedidos deverão ser feitos sempre com a identificação do solicitante, de preferência por
meio eletrônico. Se efetuados oralmente, deverão ser confirmados por escrito;

f) aprovar previamente as sistemáticas a serem desenvolvidas pelo IAP;

g) cuidar para que conste da Demanda de Comunicação prevista no Manual de
Procedimento das Ações de Publicidade, aprovado pela Portaria nO83, de 20 de julho
de 2011, a nomenclatura definitiva da campanha ou da peça publicitária e orientar as
agências de propaganda para que sempre adotem, nos Pis, a respectiva nomenclatura;

h) orientar as agências de propaganda sobre a padronização de campos indicados nos
planos de mídia, com base em propostas desenvolvidas em conjunto com o IAP.

CLÁUSULA QUARTA. FISCALIZAÇÃO - A SECOM nomeará um Gestor titular e um substituto,
para executar a fiscalização deste Acordo, cabendo-lhe registrar todas as ocorrências e deficiências
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao IAP para imediata correção dos problemas
verificados.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A fiscalização pela SECOM em nada restringe a responsabilidade,
única, integral e exclusiva do IAP pela perfeita execução dos encargos que assumiu neste Acordo.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A aprovação pela SECOM dos serviços executados pelo IAP não o
desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços objeto deste Acordo.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A ausência de comunicação por parte da SECaM, referente a
irregularidades ou falhas, não exime o IAP das responsabilidades determinadas neste Acordo.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O IAP permitirá e oferecerá condições parare. mais ampla e completa,
fiscalização, durante a vigência deste Acordo, fornecendo informaçõe , propiciando o acesso à
documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às bservações e exigências
apresentadas pela fiscalização.
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SUBCLÁUSULA QUINTA - O IAP se obriga a permitir que eventual auditoria indicada pela SECOM
tenha acesso a todos os documentos, informações, processos e sistemas de processamento
relacionados aos encargos previstos neste Acordo.

CLÁUSULA QUINTA. ACOMPANHAMENTO - O acompanhamento das providências a cargo das
partes, para a execução dos serviços objeto deste Acordo, será feito preferencialmente mediante
reuniões, programadas de comum acordo, quando serão detalhadas sistemáticas e rotinas de
trabalho e discutidas a definição e a execução de sistemas.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Serão registrados em ata os assuntos tratados, as decisões e/ou
providencias acordadas e demais assuntos julgados relevantes.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os documentos e correspondências entre as partes deverão ser
encaminhados por meios eletrônicos ou físicos, conforme o caso, cabendo ao remetente conservar o
comprovante da remessa.

CLÁUSULA SEXTA. MODIFICAÇÕES - O presente Acordo poderá ser modificado em suas
cláusulas ou condições, exceto quanto ao objeto, mediante Termo Aditivo de comum interesse entre
as partes, desde que manifestado previamente por uma delas, por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA • RECURSOS FINANCEIROS - O presente Acordo não implicará
transferência de recursos financeiros da SECOM para o IAP.

CLÁUSULA OITAVA. VIGÊNCIA - A vigência deste Acordo será de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de Termo
Aditivo, nos termos da legislação, limitada a 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA NONA. DENÚNCIA E RESCISÃO - O presente Acordo poderá ser denunciado, por
escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ou rescindindo de pleno direito, a qualquer
tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por vontade de qualquer das
partes ou por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento
de quaisquer das cláusulas e condições ou, ainda, pela superveniência de norma legal ou fato que o
torne material ou formalmente inexequível.

CLÁUSULA DÉCIMA • PUBLICAÇÃO - A SECOM providenciará a publicação do presente
instrumento no Diário Oficial da União, na forma de extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DISPOSiÇÕES GERAIS - O IAP não dará acesso a terceiros
nem divulgará os dados fornecidos ou processados a partir de informações a ele prestadas pelas
agências de propaganda ou pela SECOM.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - É assegurado à agência de propaganda que fornecer informações
relativas a seus anunciantes do Poder Executivo federal o conhecimento do resultado do
processamento de seus próprios dados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FORO - As questões decorrent da xecução deste Acordo
que não possam ser dirimidas administrativamente serão processa as e )ulgadas no Juízo da
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Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Acordo em três vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes.

Brasília/DF, .;2Cf de outubro de 2013.

Ono DE B I ROS VIDAL JÚNIOR
Instituto ra Aco panhamento da Publicidade

Testemunhas:

Nome: J..,(A7.. ~.' Ptt.. lJé..!J Nome:

CPF/MF: '31t. 1GL{. ;w1..(.{g CPF/MF: t1GG.610. (OI _ e0
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BARCELOS. CI'F n" 7l6%O.21O.91. ("onw •••.'11le: ARISElM ..••PE.
REIRA rEREIRA, CrF n" 5-l1.-Il.l.1l75-04, h«Ul0' : WAL\IIR
MOTA DE CARVALHO. Cl'f n" 047.125,24H.47.

(SI("O~V(I'üRTAl)- OII1l/201.l)

ESpCcie: TcflnO Adn,,'" N" (1I111111120U ao Cun.'.:nio ~~
71>%71<'2012.(""""CI1<.'11I<'S:Concedente: SECRETARIA DI:: OIREI.
TOS IIUMAI'OS DA I'Rl::Smb<cIA OA RF.I'ÚIJUCA, Unida<k
Gestura: 2(}(J016. G,,,lõio: ()()()()I. ("on~,-ncnl~ : SECRETARIA OE
ESTADO DE OESEI'VOlVI\lENTO SO(']Al.CNPJ n"
Ol.71>1.(,{).l,OOOl.4~ F'fO"O~"Ç~o da "igênei •. \"ak'f TOlal: RS
105.l00,OO. Valof dc ("ommr:mid., RS 5..100.00, \~llcm'la
19,11/2012 a 2(Ul.101-l Oala <k ..••"'inatuT:l: 2.ldO ..2013. Signa.
t:inos: COlI<:,,-dcnlc: PATRICIA BARCELOS. {"I'F n" 736.%0.210-
91. Con,e""nt~: A~TO~IO TORRES, CrF n" 232567.292.15.

Il\'STRL:MEI'TO: Arordo do: ("""I"'rd,ik, TC<.'llI~"n" Itn'201.l
I'ARTlClrES, S<'<.TCtariade C"munic",l<, SOCIal da rr..•• ,dcncia da
R',.ublica . SECO\1 c O lnstilulU !'ara A••.•mpanham''11t'' da !'u-
l<licidadc • lAr
OBJETO, Coor"r3Çõio Técnica rara o descnmh'lm~nt". a imrl ••n-
l3Çilo e u pll,'J'dn' do: .dat<irios. a Tealiz:oção dc c.1uJ", e all:\h",," e o
pro<."",,,,m,'Ilto <Ic dad<>s rcfcn:nt~" á, ,ei.ulaç<ks rublo.;l;;ri"" au.
tori>a<1a, pda~ agênci:., de- rn"",ga"d~. I"" "r<km e wn1:l dc .nun.
ci~nt<.,. d" 1'0&..• E~,,,,'I1\"',, fcdo:ral
VIGt.~('JA: 2-1 ("llIt~ c 4113tl't'1mc" •• a I'amr da data dc ;",i.
nalu ••
OATA OA ASSr.-:ATL:RA: 29:1(}.'21)13.""Ia SE("OM, R"IIlcRTOI:ll•.
("'Olt~\ \lf5slAs. S<••..,-cl;;rio.E~e"'Ull'u d~ S<-cn:tana do: Comuni, ..,w~"
s<,dal da rl""idên<:ia da Rcruhltea e pdo IAI', Ono 1>1-IhMkll:<
VII"" J~'!ooI()M.rr",idcntc d<J ln,litutu Par.! .•••c"mp:anh.~m"'fll0 .1. I'u-
blicid;l<k . IAI'. !'r, .••.'t:'-'O n" 00170.001 H7h,"201.1.,j,j

[XTRAT()!'i OI:: 1>O;[XIGIIJILlDAO[ m: 1.l('IT.\(,.',\O

ESpCcie' t'rorroga <k Olicio N" 001101/2013 au (""n'':llio SO
77712-1:2012. C'lI1'cn<:nl,,,,: Concedcnl~: SECRETARIA DE DIREI.
TOS IlUMA:-'OS OA I'RES1DE:-'C1A DA RErÜIlLl("A. lInidaJe
(J""tOfll: 1102,j,j. Gosl"": (1(1001.Cu",,,,,,,mc : DEFEl'SORlA I'U.
BUCA 00 ESTA()() DE MINAS GERAIS. ("!'-órJ n"
05,S99.094iOOOI.HO. 1'.1I 27/200ll. ano lO. VI.. \"al", TOlal: RS
221572.00, \'al", dc CuntT:lral1ida, R$ 22.272.(Kl. '"Il;ência'
2HI12-':'012 • 21091201~. Dala de A!<,inalUrO: lllilOi2U13 A"ina :
I'clu pRESlOE~("IA DA RErUBUCA - rREslU.OA REplTBLlCA
I rATRlClA R.•••RCElOS. SE("RETÁRIA-EXE("UnV,\.

(Sll(IN,'l['(IRTAl) - ol:l1/20Il1

SECRETARIA Dt: CO\IL'NICAÇÃO SOCIAL

ISl("ON\'(rORTAll- OIJlI,::'OIJI

F.XTI{ATO DF: PROI{I{(K,AÇÃO Df: (!Flnu

[XTR,\TOS IlF. n:R!\J()S ,\IJIT1\'{)S

E-p.:C'ic: C"n'cmu N" 7H5-100i2013. ConWTlClltcS:Concedente: SE.
CRETARIA OE POUTICAS P"'RA AS MlIUIERES, Unida<lc Gc'"
t"T:I: 200021. Gc,l.io, n(lOO1. Cun,c""'Iltc : BATAGUASSU rRE.
I'EIWRA. CNI'J n" 0.1576.22010001.56. Apoio ao rrotag"n;"mu c
r.,rmaç:l" das mul""te, c"ml"-mesa' da Agriculrura Famllial dc B;,-
l~l:tUII"u '? MS. rn'nlO'enoo a caraçjmçõio e fortalecimenlu d;Ls 1'''-
IltIC,,"-',rul<lIc"" dtngldas à., mull<en....•do.><'amru. com ,al><,rdal;em Ila.s
le'1llaUcasnas arC:L' <k ptomu,a" & cduca,:lo n.iu ""'lsta. 1>:10raCIsta
C n:Io Ic"OOfúh;ca e ",all,açJu & vi,ius. cur_ c seminari"", com
"i,l"" a cal"'cilaç~" c f'1'l,lh.,;..,nali,a,ão da-, mulh...,-cs., \'alor Total
RS 2'11.'Jllll,OO, \'al,.,. d<: Contrapartida' RS 6.711Il,oo, Crédito Oro
ç"mcnt"n,,: rTRES: Sl<9HO.Fonte R,,-cunoo' 0100, ~O: H-IlJ.l, Num
Emf'Cnoo, 2013SEllOOllS, Vill.:rocia: 01:1112013 a 01l11:20IS. Oata
de A"'''talU,": 01!11120Il. Sib''''"1ri",,, C"ncc<knle: ELEONORA
!<fENICl;("{'Il>E Ol.l\"E1RA. C"I'F n" 174.,j,j2.(I% •.l-I, Con',,"llÇnIC:
l'E[)Im AIU EI CARA\"INA, CI'F n" OM.7H3HH.H,

(SICON\'II'ORTALl _ Olilli20ll1

CiMS <k f"f1T\3Çõiorara liO rroli",ionals c mililantes sociais aluam",
nas rC1l'õo:' Sorti:, N""k,tc c Ccm.o-Ocstc. Sul, c SU!J..",C "'""'-
ccn.do in"Nmcnt", teórico, c mcrod"lôgicos para IIU(' se armrnem
d" rcfcn.'11claJ polihco. 00. a1Yument,,, c dValu. T"",I: RS
265.000.00, Val". dc C(llltT:ll"'nida, RS 9.500,00, Crédito Orçamcn-
tano: PTRES, 5H979, fonte Rc'CUt"'" 0100, NO, 33504, !'\um Em-
""!lho, :'OUNf'l<OOJO.J. \í~cncia, 21IJO/lOD a 211101201S. Dal:1 dc
A"matura' 21/10-'2013. Slgnatanos: Concede'lltc : ELEONORA ME-
SIClln'\ UI'. OLIVEIRA. Crf n" 174,4-12.(196_3-1.C"nn"llÇntc ,
VAlERI ..••\fEl";:l HUSrs. Crf n" I-IH.-I05.1-1H.36

ISICON\'(I,(IRTAlJ.Ol;II/201J)

E."f'<-','Ie:("on,.ênlO N" 7H6N>9/20lJ ("om'''''''11tcs: Conccd,'Ilt" : SE-
CRETARIA DE I'Ol1TlCAS PARA AS MU1I1ERES. U"idadç Ges-
lo", 200021. G~,l.io: 0(1001. Con""",,ntc : \tUN1C1rIO DE CA.
("IIOEIRA DO SUl. ("NI'J n" H7.Sl0.9711IOlJOI-4.l E~lrotur",,"" da
C'oordc!\;>d"ri" Municiral da \lullk..,- (ÇMM) e d" ("un""lho Mu.
nlclp:al dos 0,,,,",,, d" \lulhcr tCMD\11 .. Val"r TOl"I: RS
lll~,9~Il.HO. \:alor de Contrapartida: RS 20,020,00. Crédilo Orçamcn.
l;lflO' PTRES: S~9Hll. Fontc R,••.-urso, OllJO, 1'0: -14-125. Num Em-
I"'nOO, 2013NEll(101 S~ C"n'dil0 Or,amentario: I'TRES: 5111l1111.F(llllc
R,-curw, (ll{KI, ~D: .ll-lII4, Num Emp<'11ho: lOl.l:<óEllOO1SH,'"I~.:n.
çja: ~9,J()12013 a 29.01ll2015. Dala & A""inatur:l' 2911012013 Slg.
nata",,,,: ('''llCcde'11le : ELEONORA MF.~ICU(,CI DE OI.I\'E1RA.
('I'F n" 17-1,j.\2,11W>-l-i.(""n,,"llÇnt~ : LUIS :-OEIRON' Tf1XEIRA
V1EGAS. CPF n" 272.03UHlI-04

ISICO~VIl'()RTALI- 011112(13)

[XTR.\TO DE TERMO ,\mTl\'()

SECRI-:'I~\RIA DE: DIREITOS HUJ\tA~OS

N° 214, segunda-feira, 4 de novembro de 2013

Especi~: COII\'.:nlO N" 7H5-10l1201.l Cun'eTlClllcs: C'onccd,,'11!C: SE-
CRETARIA ()F. 1'0l.lT1CAS rARA ..••S MULlIERfS, Unida<k Gcs_
tura, 2(1(1021.Gcslilo: 110001. Con"eTlCllte : CENTRO OE IMI'REN.
s ..••ASSESSORIA E RADlO. aol'J n" 00.lll\l9\liOOOI.H5, () objeto
rnoclral do projelo é pn"hm. uma amrla camranha MlÔIe11saú<k da
mulher 11"" <'Slc)" cm c•.•n"""á""ia com os princípios da Polilica
N",'ional de Atcno;~u Intcgral :I Sai>dc da Mu!h,.,-. !'ara is..'1Ii~em,>s
rrooU7,r "ma eamranlla dc r:\d1Ocomp:»1a por 10 'pol> dc r:\dKl. 10
",d'on<"'eia, c S programas em formalo jum"h'licu. rara daI ,u!>sidi<>
õl<"eumum,,-aooTe'.c e"mumca<iurll' da nos."", ,,-de rroduzll~mos Um-
bem uma camllla mfurmatl\'a. "'tJl1IdICa> r!atlca, de como Inei",r li
1<'1lla n. rrol>",ma~~u. O matcri.l radio!ônicV.I"r Toul: RS
WS.H<j()JlO, \'al"f dc C(llllrnpamda: RS 9.220.00. ("redil<>Orçamcn.
láno: rTRES: 511992, Fonle Recurso, 0100. NU' BSlJ.l. :-Oum Em.
f'Cnho: 201J1\ElIoo120. Cr.:dito On;amcntario, I'TRES, 5119'J2. FonlC

~~~U2~1~~:;'f3 ~~~ll{~~.lfUD.l;n,r"~;II;?J.;~~~~d~~i it;:
natan"" Cunecokntc : ElWNORA ME1\ICUITI DE Oll\'ElRA,
("rF n" 17-1,4420%-.1-1. Conwnente : ADIlEMAR DOS SANWS
!<IlNEJRO. Crf n" 70ll.l01.697--to1l

(SICON\'II,(lRTAl)" (I]'I1120llf

F_,pecic, Tcrmo Adil"o ~~ OOOOl'-.WIl ao Cun'cni" ".•

~~~71~'3~;~',,~s'g~'II~':k.~fDt~'I~ DS~l~~~,I~IR~1~.2.E tPn\~;l;
Gcslora: 20(JOlt>. G""tã,,: 00001. ('om.cncn:e . FUNllACAO DA
("RtAl"CA F. ADOlESCE.'1TE. (;"NI'J n° IS.257,025:0001-42. Exe.
CUtor: FL'NDAC"AO DA CR1A:-.'CA E ADOlESC'E}',F., CI'PJ n"
lS,257,025 ..(IIHIl-42. Pnll'lOl;"'~o de pra20 do Con'.:nio p:aT:l28 de
de-1clIIhrt>dc 2014 em funç"" da Licita<;à<Jda Obm, ,>!>j"1od<JC"n-
H!ni", eslar cm fase rooc!l,-';'.a .. \-:alor T01,,1, RS 2..lII.l17,S4, Valor

&pecie Tcrmo Aditi,.o N" (1I11111112111lao ('on,.cn;o 1\"
77-1426."2012, C"n'cnc!>I.,., Co"""..tenlo , SE('RETARIA DE 1'0-
unCAS rARA AS \lL'UIERES.l'nidade Gc'!lIn1: 2011021.C;"",~",
OOII1Jl. ("on'oncnte : ISSTlWTO EOU("ACAO E ("l[}AOASIA.
C"'I'J n" 07A2.1 ..HHlooI.47. Clã ••••ula S<.'t"na da 'ig.:neia. \'.Iur
Total: RS 279'SS7,OO, Valor dc ("untraranida: RS 25JIlJO,OO. Vi-

~~~~~r;~~,l ~:'~~~';;nt;H,;O~~~bt(~:.:' ~~E~~~~1:oill~~~l~n
RA, l"l'l' n" 17-1,-I-I2,11lJ1>-.14,Con'e"''IItc FLAVIA RAl11:l0
I1HilllNI, l"l'l' nO01l,li(,.1.S~6.H.l

(SrCONVII'ORTALI - 01/11120131

F_SlCdo.><;u••••.'IIm ",odc ••..,- •.•.nr"'aoo no cndcl<oçoelctronteo hl!p'""' .••'••..in.15••.m.l<nI.-.l.I, ...h!ml.
1"'10 c(odl~u (IINJ.l2013111I4lNJOOl

1),,,,um''11t'' ",,,,,,,<1<, dillitalm,'fllC confo""" \11' n' 2.2(M).2 de- 24"UH,1(NII, qU(' insutul a
Inf"',"'Nlur. do ("h.o,.", t'UhIi<:a."BT:I,ik:i"d - ]('1'.lIr""il
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